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CONGRESSO NACIONAL
Gabinete do Senador Alessandro Vieira

EMENDA N¢ - CTIA
(ao PL 2338/2023)

Dé-se a seguinte redagdo ao caput do art. 33 do relatério ao PL n® 2.338,
de 2023:

“Art. 33. Os desenvolvedores de modelos de propdsito
geral e generativa disponibilizados como servigos, como aqueles
fornecidos por meio de Interfaces de Programacdo de AplicagGes
(API), devem cooperar com os demais agentes de sistemas de
inteligéncia artificial ao longo do periodo em que esse servigo é
prestado e apoiado, a fim de permitir uma mitigacdo adequada dos

riscos.

7

JUSTIFICACAO

A presente emenda objetiva aprimorar a redacdo do dispositivo, de
modo a explicitar o significado da sigla “API”, qual seja Interface de Programacao

de Aplicages (Aplication Programming Interface), ndo definida no projeto.

Sala da comissdo, 11 de junho de 2024.

Senador Alessandro Vieira
(MDB - SE)

Assinado eletronicamente, por Sen. Alessandro Vieira

ik Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/1589895538
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   <p class="align-justify">Dê-se a seguinte redação ao <i>caput</i> do art.&nbsp;33 do relatório ao PL nº&nbsp;2.338, de 2023:</p><p class="estilo-norma-alterada align-justify">“<b>Art.&nbsp;33.</b>&nbsp;Os desenvolvedores de modelos de propósito geral e generativa disponibilizados como serviços, como aqueles fornecidos por meio de Interfaces de Programação de Aplicações (API), devem cooperar com os demais agentes de sistemas de inteligência artificial ao longo do período em que esse serviço é prestado e apoiado, a fim de permitir uma mitigação adequada dos riscos.</p><p class="estilo-norma-alterada align-justify">.................................................................................................................................... ”</p>  
   
  
   <p>A presente emenda objetiva aprimorar a redação do dispositivo, de modo a explicitar o significado da sigla “API”, qual seja Interface de Programação de Aplicações (<i>Aplication Programming Interface</i>), não definida no projeto.</p><p><br></p>
   
     
  
   


